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Lista definitiva de colocação - 9ª Contratação Cíclica
Concurso de Docentes - 2007

Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Candidato Nome do Candidato

Grupo: 220 - Português e Inglês
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141 2799866603 SUSANA ISABEL CARDOSO ALVES DE CASTRO 330073 EBI GUALDIM PAIS CCN TEMPORÁRIO
234 6117345828 RICARDO JORGE FERNANDES CARVALHO 341514 EB2,3 DE FLORBELA ESPANCA CCN ANUAL
339 8001278948 LÉNIA LUÍSA FLOR ESTEVES 346482 EBI MONSENHOR ELÍSIO ARAÚJO 15CN ANUAL
429 9949120519 ANA CAROLINA TOJEIRO DA FONSECA DE AZEVEDO BARREIROS DE MAGALHÃES

LANÇÓS
345994 EB2,3/S PADRE MARTINS CAPELA CCN TEMPORÁRIO

511 3470192499 ANA MARGARIDA DIAS FERREIRA DA SILVA DE NERY E SOUSA 345167 EB2,3 DR. FORTUNATO DE ALMEIDA 9OUTROS ANUAL
530 2195330384 ANA ISABEL CORREIA RIBEIRO 343626 EB2,3 DE TAÍDE CCN TEMPORÁRIO
557 8549768766 PAULO CÉSAR PEREIRA PACHECO 342865 EB2,3 D. DINIS 20CN TEMPORÁRIO
582 1656935457 RENATA MARIA MARTINS MACHADO 344850 EBI/JI DE MONTENEGRO 10OUTROS ANUAL
780 6275465948 CÉLIA CRISTINA ZAMBUJO CARIAS 310438 EB2 MONTIJO 8CN ANUAL
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem no grupo de recrutamento;
- número do candidato;
- nome do candidato;
- tipo de candidato (CN - Contratado, LSV - Licença sem vencimento, OUTROS, FIN - Finalista);
- código, nome e tipologia do estabelecimento de educação/ensino de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento/tipologia da escola; número de horas do
horário atribuído);
- duração previsível do contrato (anual ou temporário);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o nº 3
do mesmo artº).


